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proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido paraa

contratação.

7.2. Em qualquer caso, concluídaa negociação, se houver,o resultado será divulgadoa

todose registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser

anexada aos autos do processo de contratação.

7.3. Constatadaa compatibilidade entreo valor da propostae o estipulado paraa

contratação, será solicitado ao fornecedoro envio da proposta adequada ao último lance

ofertado ou ao valor negociado, se foro caso, acompanhada dos documentos

complementares, quando necessários.

7.4. Encerradaa etapa de negociação, se houver,a Autoridade Competente verificará se

o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação

correlatae nos itens 3.2e seguintes deste Aviso, especialmente quantoà existência de

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura

contratação, mediantea consulta aos seguintes cadastros:

7.4.1. Consulta ao Sistema Inabilitadose Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da

União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

7.4.2. Consultao Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas (CEIS)e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no endereço:

tos vww.nov.br/corresedoiias/pt-br/assuntos/sistemas-correcionaisAanco-de-

SôlãCODS.

7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome daempresa fornecedorae também

deseusócio majoritário, por força da vedação de que tratao artigo 12 da Lei n° 8.429, de

1992.

7.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedora existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas,o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

7.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamentea uma eventual

desclassificação.

7.6.3. Constatadaa existência de sanção,o fornecedor será reputado inabilitado, por falta

de condição de participação.
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7.7. Verificadas as condições de participação,o gestor examinaráa proposta classificada

em primeiro lugar quantoà adequação ao objetoe à compatibilidade do preço em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Diretae em seus

anexos.

7.8. Será desclassificadaa proposta vencedora que:

7.8.1. Contiver vícios insanáveis;

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido paraa contratação;

7.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

7.9. Quandoo fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executara contentoo objeto, será considerada inexequívela proposta de

preços ou menor lance que:

7.9.1. For insuficiente paraa cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumose salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda queo ato

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirema materiaise instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais

elerenunciea parcela ouà totalidade da remuneração.

7.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

provisóriase convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão serefetuadas diligências, para

queo fornecedor comprovea exequibilidade da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paraa desclassificação

da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limitaa sanar erros ou falhas que não

alterema substância das propostas;
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7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçãoa indicação

de recolhimento de impostose contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto,

poderá ser colhidaa manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

7.13. Sea proposta ou lance vencedor fordesclassificado, será examinadaa proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçăo.

7.14. Havendo necessidade,a sessão será suspensa, informando-se no “chat”a nova data

e horário paraa sua continuidade.

7.15. Encerradaa análise quantoà aceitação da proposta, será iniciada a fase de

habilitação, observadoo disposto neste Aviso de Contratação Direta.

8. HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação estão especificados no item3 do

Termo de Referênciae serão solicitados ao fornecedor melhor classificado na fase de

lances.

8.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis

à confirmação dos já apresentados paraa habilitação,o fornecedor será convocadoa

encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de ate 120 (centoe

vinte) minutos, sob pena de inabilitaçăo. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME n°67,de 2021).

8.2.1. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pela Autoridade Competente,o proponente será

inabilitado.

8.3. Somente haveráa necessidade de comprovaçăo do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em

relaçãoà integridade do documento digital.

8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.5. Seo fornecedor fora matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz,

e seo fornecedor fora filial, todos os documentos deverão estar em nomedafilial, exceto

para atestados de capacidade técnica,e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz.
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8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matrize filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando forcomprovadaa

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,a sessão

será suspensa, sendo informadaa nova datae horário paraa sua continuidade.

8.8. Será inabilitadoo fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

8.8.1. Na hipótese deo fornecedor não atender às exigências paraa habilitação,o órgão

ou entidade examinaráa proposta subsequente,e assim sucessivamente, na ordem de

classificação atéa apuração de uma proposta que atenda às especificações do objetoe as
’

condições de habilitação.

8.9. Constatadoo atendimento às exigências de habilitação,o fornecedor será habilitado.

9. CONTRATAÇÃO

9.1. Apósa homologaçãoe adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado

Termo deContrato ou emitido instrumento equivalente.

9.2.O adjudicatário teráo prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadosa partir da data de sua

convocação, para assinaro Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conformeo caso, sob pena de decair do direitoà contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Aviso de Contratação Direta.

9.2.1.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatárioe aceita pela Administração.

9.3.O prazo de vigência da contrataçãoé estabelecido no Termo deReferência.

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigidaa comprovação

das condições de habilitaçãoe contratação consignadas neste aviso, que deverão ser

mantidas pelo fornecedor durantea vigência do contrato.

10. SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativao fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1. Dar causaà inexecução parcial do contrato;
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10.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;

10.1.4. Deixar de entregara documentação exigida parao certame;

10.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaração ou documentaçăo falsa exigida parao certame ou prestar

declaração falsa durantea dispensa eletrônica oua execução do contrato;

10.1.9. Fraudara dispensa eleüônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros,a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ouo conluio entre

os fornecedores, em qualquer momento dadispensa, mesmo apóso encerramento da fase

de lances.

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistasa kustrar os objetivos deste certame;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de lº de agosto de 2013.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não sejustificara imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobreo valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1a 10.1.12;

c) Impedimento de licitare contratar no âmbito da Administração Pública diretae indireta

do ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos, nos

casos dos subitens 10.1.2a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando năo se

justificara imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediráo responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretae indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anose máximo de6 (seis) anos, nos casos dos
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subitens 10.1.8a 10.1.12, bem como nosdemais casos que justifiquema imposição da

penalidade mais grave;

10.3.A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causadoà Contratante (art.

156, §9°).

10.4. Todas assanções previstas neste Aviso poderão seraplicadas cumulativamentecom

a multa (art. 156, §7°).

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

10.6. Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art.

156, §8°).

10.7. Previamente ao encaminhamentoà cobrança judicial,a multa poderá serrecolhida

administrativamente no prazo máximo de30(trinta) dias,a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegureo

contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-seo procedimento previsto no

capute parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitare contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

10.9. Na aplicaçao das sanções serão considerados:

10.9.1. A naturezae a gravidade da infração cometida;

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.9.4. Os danos que dela provierem paraa Administração Pública;

10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

10.10. Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.

10.11. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, descartaa obrigação de reparação integral do dano causadoà Administração

Pública.
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11.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento facassado),a Administração poderá:

11.1.1. Republicaro presente aviso com uma nova data;

11.1.2. Valer-se, paraa contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possível,e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.1.2.1. No caso do subitem anterior,a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

11.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação

de habilitação, conformeo caso.

11.2. As providências dos subitens 11.1.1e 11.1.2 também poderão serutilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto).

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendidoo prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservància de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexão.

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa

realização do certame na data marcada,a sessão será automaticamente transferida parao

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário.

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimentoe duranteo envio de

lances observarãoo horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempoe registro

no Sistemae na documentação relativa ao procedimento.

11.7. No julgamento das propostase da habilitação,a Administração poderá sanar erros

ou falhas que não alterema substância das propostas, dos documentose sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em atae acessível a todos,

atribuindo-lhes validadee eficácia para fins de habilitaçãoe classificação.

S E C R ETARIA DE FINANÇAS

Patãcio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva,S/N” Centro ”CEP: 63.t00“M7 “Crato, Ceará Brasil

Telefone:+ S5 (88a 352T-96õ0I www.eram.ce.gov,br

e«



SECRETARIA

DE FINANÇAS

PREFEITURA DO

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometamo interesse da Administração,o princípio da isonomia,a finalidadee a

segurança da contratação.

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçãoe apresentação de suas

propostase a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Diretae de

seus anexos ou demais peças que compõemo processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

R nan Lo o enofone

Secretário Municipald inanças
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